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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 08, DE 04 DE OUTUBRO DE 1999 

Institui Sessão solene comemorativa ao "DIA DA IMPRENSA". 

VEREADOR NORIAKI ODAN, Presidente da Câmara de Vereadores de 

Pindamonhangaba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 

que o Legislativo aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, realizará, 

• anualmente, no dia 10 de setembro, uma Sessão Solene comemorativa ao DIA DA 

IMPRENSA. 

Art. 2° - Durante a Sessão Solene será homenageado um profissional da área 

de imprensa ou de radiodifusão que exerça a atividade dentro do município. 

Art. 3° - A escolha do homenageado será feita através de requerimento convite 

com a aprovação simples em Sessão Ordinária realizada até o dia 30 de julho. 

Art. 4° - Também será escolhido um orador que fará breve discurso alusivo a 

data, devendo ser um profissional da área, exercendo atividade dentro ou fora do 

município. 

Art. 5° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 04 de outubro de 1999 

Projeto de Decreto Legislativo n.° 09/99, de autoria do Vereador Alexandre Pereira 

Costa-Pió. O presente Decreto Legislativo acha-se publicado no Departamento 

Técnico Legislativo da Câmara. 
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